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Relatório Trabalhista
Nº 023 18/03/96

ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE 20% SOBRE
PAGAMENTOS DE AUTÔNOMOS E PRO-LABORE
RECONHECIMENTO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A PREVIDÊNCIA DECIDIU
CANCELAR  TODOS OS

DÉBITOS DAS EMPRESAS,
BEM COMO SUSPENDER

LANÇAMENTOS OU
INSCRIÇÕES EM DÍVIDA

ATIVA, COM RELAÇÃO A
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL

DE 20% SOBRE
PAGAMENTOS DE

AUTÔNOMOS E PRÓ-
LABORE.

A Portaria nº 3.081, de 12/03/96, DOU de 14/03/96, da Ministério da Previdência e
Assistência Social, em reconhecimento a inconstitucionalidade da cobrança da
contribuição patronal de 20% sobre pagamentos de autônomos e pró-labore,
determinada pelo Supremo Tribunal Federal, decidiu cancelar todos os débitos de
empresas, oriundos dessa natureza, como também,  não promover lançamentos
ou inscrições em Dívida Ativa ou ajuizamentos de ações executivas embasadas
em Certidões de Dívida Ativa. Na íntegra:

O Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o reconhecimento da inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal da expressão
“autônomos” e “admnistradores” contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 1989, por meio do controle
incidental, bem como a Resolução nº 14, do Senado Federal, publicada em 28/04/95, que suspendeu a execução
da referida expressão;

Considerando o julgamento, publicado em 17/11/95 (DJ - pág. 39205), pela procedência da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 1.102.2, 1.108-1 e 1.116-2, em que o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional
os vocábulos “empresários” e “autônomos”, contidos no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, com efeitos
retroativos;

Considerando as reiteradas decisões do Colendo Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, instância
ordinária máxima do contencioso administrativo das decisões do INSS, nos processos dos contribuintes da
Seguridade Social concernentes às contribuições de competência do INSS;

Considerando que o ajuizamento de novas ações executivas relativas às contribuições mencionadas não poderá
ser feita em razão da perda do substrato legal, uma vez que foram dados efeitos “ergaomnes” e “ex tunc” às
decisões, conforme assinala a reiterada jurisprudência dos Tribunais Federais;

Considerando, ainda, o disposto nos artigos 122 e 123 do Regulamento da Organização e do Custeio da
Seguridade Social - ROCSS; resolve

Art. 1º - O INSS, pelos seus órgãos próprios, não promoverá lançamentos ou inscrições em Dívida Ativa ou
ajuizamentos de ações executivas embasadas em Certidões de Dívida Ativa oriundas das contribuições
previdenciáriasde empresas incidentes sobre pagamentos feitos a autônomos e administradores instituídas pelo
art. 3º, inciso I da Lei nº 7.787, de 1989 e art. 22, inciso I da Lei nº 8.212, de 1991.

Art. 2º - As ações executivas com débitos oriundos das contribuições referidas nesta Portaria ajuizadas e ainda
não decididas em primeira instância deverão ser objeto de desistência, em razão da decisão do Colendo Supremo
Tribunal Federal pela procedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.102.2, 1.108-1 e 1.116-2 e da
Resolução do Senado Federal nº 14.
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Art. 3º - O pedido de desistência no caso deverá ocorrer com base no art. 26 da Lei nº 6.830, de 1980, com vistas
a que não haja condenação em pagamento de honorários.

Art. 4º- Nas decisões proferidas em sede de embargos opostos às ações executivas baseadas no art. 22, inciso I
da Lei nº 8.212, de 1991, dispensa-se a apresentação de recursos, no que se refere à constitucionalidade dessas
cobranças.

Art. 5º - Ficam cancelados todos os débitos oriundos das contribuições referidas nesta Portaria,
independentemente da fase em que se encontram.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O que se cumpra.

REINHOLD STEPHANES.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA

A Medida Provisória nº 1.355, de 12/03/96, DOU de 13/03//96, reeditou e
convalidou a MP nº 1.315, de 09/02/96 (RT 015/96), que estabeleceu a
participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa.

Entre outros assuntos, as empresas de modo geral, deverão convencionar junto
aos seus empregados, através de uma comissão previamente organizada e por
eles escolhida, o mecanismo para atender o respectivo objetivo. Não estão
obrigadas as pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos.

A Medida Provisória nº 1.355, de 12/03/96, DOU de 13/03//96, reeditou e convalidou a MP nº 1.315, de 09/02/96
(RT 015/96), que estabeleceu a participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa.

Entre outros assuntos, as empresas de modo geral, deverão convencionar junto aos seus empregados, através de
uma comissão previamente organizada e por eles escolhida, o mecanismo para atender o respectivo objetivo. Não
estão obrigadas as pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos.

A convenção, deverá constar regras e objetivas, inclusive de mecanismos de aferição de índices de produtividade,
qualidade ou lucratividade  da empresa, bem como programas de metas e prazos, pactuados previamente.

A participação nos lucros ou resultados, não tem natureza salarial, não se aplica o princípio de habitualidade e nem
tem incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário.
Tem incidência do IRRF, calculado separadamente dos rendimentos, idêntico ou similar, utilizado para cálculo de
férias e 13º salário. A Receita Federal, ainda deverá instruir sobre o procedimento de cálculo e recolhimento, tais
como: dedução, código de recolhimento, etc.

A participação deverá ser paga à cada empregado, em periodicidade nunca inferior a um semestre, portanto, o
pagamento inferior ao semestre descaracteriza a isenção da incidência previdenciária e fundiária. Veja a seguir na
íntegra, a respectiva reedição:

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, usando da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º - Esta Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como
instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7º,
inciso XI, da Constituição.

Art. 2º - Toda empresa deverá convencionar com seus empregados, por meio de comissão por eles escolhida, a
forma de participação daqueles em seus lucros ou resultados.

§ 1º - Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos
direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações
pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da disitribuição, período de vigência e prazos para revisão
do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:

a) índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
b) programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 2º - O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
§ 3º - Não se equipara a empresa, para os fins desta Medida Provisória:
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a) a pessoa física;
b) a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:
1. não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, administradores ou empresas
vinculadas;
2. aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;
3. destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de encerramento de suas
atividades;
4. mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos desta alínea, e das
normas fiscais,
comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.

Art. 3º - A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer
empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se lhe
aplicando o princípio da habitualidade.

§ 1º - Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as
participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Medida Provisória,
dentro do próprio exercício de sua constituição.

§ 2º - É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros
ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre.

§ 3º - A periodicidade semestral mínima referida no § anterior poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até
31/12/96, em função de eventuais impactos nas receitas tributárias ou previdenciárias.

§ 4º - As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos
recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física,
competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.

Art. 4º - Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa resulte em impasse, as
partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:

I - mediação;
II - arbitragem de ofertas finais.

§ 1º - Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restringir-se a optar pela proposta
apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.

§ 2º - O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.

§ 3º - Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de qualquer das partes.

§ 4º - O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação judicial.

Art. 5º - A participação de que trata o art. 1º desta Medida Provisória, relativamente aos trabalhadores em
empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo.

§ único - Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de economia mista, suas
subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do
capital social com direito a voto.

Art. 6º - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.315, de 09/02/96.

Art. 7º - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12/03/96; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva.

PLANO REAL - MEDIDAS COMPLEMENTARES

R$

A Medida Provisória nº 1.356, de 12/03/96, DOU de 13/03/96, reeditou e convalidou a MP nº
1.316, de 09/02/96 (RT 015/96), que trouxe medidas complementares ao Plano Real,
desindexando a economia e criando a livre negociação salarial. Na íntegra:
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O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, usando da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º - As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exequíveis no território nacional deverão ser
feitas em REAL, pelo seu valor nominal.

§ único - São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:

a) pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado o disposto nos arts. 2º e 3º
do Decreto-lei nº 857, de 11/09/69, e na parte final do art. 6º da Lei nº 8.880, de 27/05/94;
b) reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária de conta de qualquer
natureza;
c) correção monetária ou de reajuste por índices de preço gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de
produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte.

Art. 2º - É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que
reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou
superior a um ano.

§ 1º - É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a um
ano.

§ 2º - Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária ou reajuste, ou de nova
revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido.

§ 3º - Ressalvado o disposto no § 7º do art. 28 da Lei nº 9.069, de 29/06/95, e no § seguinte, são nulos de pleno
direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes
aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.

§ 4º - Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a 3 anos, cujo objeto seja a produção de bens para
entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, as partes poderão pactuar a atualização das
obrigações, a cada período de um ano, contado a partir da contratação, e no seu vencimento final, considerada a
periodicidade de pagamento das prestações, e abatidos os pagamentos, atualizados da mesma forma, efetuados
no período.

§ 5º - O disposto no § anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir da data de publicação desta Medida
Provisória até 11/10/96.

§ 6º - O prazo a que alude o § anterior poderá ser prorrogado mediante ato do Poder Executivo.

Art. 3º - Os contratos em que seja parte órgão ou entidades da Administração Pública direta ou indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com
as disposições desta Medida Provisória, e, no que com ela não conflitarem, da Lei nº 8.666, de 21/06/93.

§ 1º - A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será contado a partir da data limite para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

§ 2º - O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 4º - Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 5º do art. 27 da Lei nº 9.069, de 1995,
inclusive as condições de remuneração da poupança financeira, bem assim no da previdência privada fechada,
permanecem regidos por legislação própria.

Art. 5º - Fica instituída Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada exclusivamente como base de
remuneração de operações realizadas no mercado financeiro, de prazo de duração igual ou superior a 60 dias.

§ único - O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste
artigo, podendo, inclusive, ampliar o prazo mínimo previsto no caput.

Art. 6º - A partir de 01/01/96, a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, criada pela Lei nº 8.383, de 30/12/91, será
reajustada semestralmente.

Art. 7º - Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 01/07/95, as unidades monetárias de
conta criadas ou reguladas pelo Poder Público, exceto as unidades monetárias de conta fiscais estaduais,
municipais e do Distrito Federal, que serão extintas a partir de 01/01/96.

§ 1º - Em 01/07/95 e em 01/01/96, os valores expressos, respectivamente, nas unidades monetárias de conta
extintas na forma do caput deste artigo serão convertidos em REAL, com observância do disposto no art. 44 da Lei
nº 9.069, de 1995, no que couber.

§ 2º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar a UFIR nas mesmas condições e
periodicidade adotadas pela União, em substituição às respectivas unidades monetárias de conta fiscais extintas.

Art. 8º - A partir de 01/07/95, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de calcular e
divulgar o IPC-r.

§ 1º - Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de
01/07/95, pelo índice previsto contratualmente para este fim.
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§ 2º - Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,
deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser
baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §
2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994.

Art. 9º - É assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da respectiva categoria após a vigência desta
Medida Provisória, o pagamento de reajuste relativo à variação acumulada do IPC-r entre a última data-base e
junho de 1995, inclusive.

Art. 10 - Os salários e as demais condições referentes ao trabalho continuam a ser fixados e revistos, na
respectiva data-base anual, por intermédio da livre negociação coletiva.

Art. 11 - Frustrada a negociação entre as partes, promovida diretamente ou através de mediador, poderá ser
ajuizada a ação de dissídio coletivo.

§ 1º - O mediador será designado de comum acordo pelas partes ou, a pedido destas, pelo Ministério do Trabalho,
na forma da regulamentação de que trata o § 5º deste artigo.

§ 2º - A parte que se considerar sem as condições adequadas para, em situação de equilíbrio, participar da
negociação direta, poderá desde logo, solicitar ao Ministério do Trabalho a designação de mediador, que
convocará a outra parte.

§ 3º - O mediador designado terá prazo de até 30 dias para a conclusão do processo de negociação, salvo acordo
expresso com as partes interessadas.

§ 4º - Não alcançado o entendimento entre as partes, ou recusando-se qualquer delas à mediação, lavrar-se-á ata
contendo as causas motivadoras do conflito e as reivindicações de natureza econômica, documento que instruirá a
representação para o ajuizamento do dissídio coletivo.

§ 5º - O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Art. 12 - No ajuizamento do dissídio coletivo, as partes deverão apresentar, fundamentadamente, suas propostas
finais, que serão objeto de conciliação ou deliberação do Tribunal, na sentença normativa.

§ 1º - A decisão que puser fim ao dissídio será fundamentada, sob pena de nulidade, deverá traduzir, em seu
conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação com o interesse da
coletividade.

§ 2º - A sentença normativa deverá ser publicada no prazo de 15 dias da decisão do Tribunal.

Art. 13 - No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é vedada a estipulação ou fixação de cláusula de
reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de preços.

§ 1º - Nas revisões salariais na data-base anual, serão deduzidas as antecipações concedidas no período anterior
à revisão.

§ 2º - Qualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade deverá estar amparada em indicadores
objetivos.

Art. 14 - O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito suspensivo, na medida e
extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 15 - Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correção monetária de débitos trabalhistas, de
débitos resultantes de decisão judicial, de débitos relativos a ressarcimento em virtude de inadimplemento de
obrigações contratuais e do passivo de empresas e instituições sob os regimes de concordata, falência,
intervenção e liquidação extrajudicial.

Art. 16 - O § 3º do art. 54 da Lei nº 8.884, de 11/06/94, com a redação que lhe foi dada pelo art. 78 da Lei nº 9.069,
de 29/06/95, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ § 3º - Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a qualquer forma de concentração econômica,
seja através de fusão ou incorporação de empresas, constituição de sociedade para exercer o controle de
empresas ou qualquer forma de agrupamento societário, que implique participação de empresa ou grupo de
empresas resultante em 20% de um mercado relevante, ou em que qualquer dos participantes tenha registrado
faturamento bruto anual no último balanço equivalente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais). “

Art. 17 - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.316,  de 09/02/96.

Art. 18 - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19 - Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 947 do Código Civil, os §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº 8.542, de 23/12/92,
e o art. 14 da Lei nº 8.177, de 01/03/91.

Brasília, 12/03/96; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
Reinhold Stephanes



www.sato.adm.br 6

José Serra.

INFORMAÇÃO

SALÁRIO MÍNIMO DEVE SUBIR MENOR DE 20%

O reajuste do salário mínimo deve ficar abaixo de 20%, percentual relativo à inflação entre maio/95 e abril/96, de
acordo com os ministérios da Fazenda e da Previdência. Segundo estudo encomendado pelo presidente Fernando
Henrique Cardoso, reajuste de 20% sobre o mínimo provocará rombo entre R$ 2 bilhões e R$ 2,5 bilhões no caixa
da Previdência até o final deste ano. Fonte: Diário do Grande ABC - 14/03/96.

TEATRO É USADO PARA AUMENTAR PRODUTIVIDADE

Com o objetivo de aumentar a produtividade das empresas a um custo menor, a Totus Creare produziu a peça de
teatro Produtividade, alavanca para a competividade para se apresentada em empresas durante cursos de
treinamento de pessoal. Dirigida principalmente ao pessoal de fábrica, a peça se passa numa trincheira onde um
pelotão tem que derrotar o inimigo utilizando como estratégia a produtividade. Fonte: Diário do Grande ABC - 17/03/96.

Para fazer a sua assinatura, entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”


